
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Superintendência de Administração e Finanças

CONTRATO NI Nº018/2024

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO PARA SUBSCRIÇÕES E
SUPORTE DO NEXT GENERATION FIREWALL (NGFW) DA PALO ALTO NETWORKS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA E A 2R DATATEL TELEINFORMÁTICA LTDA.

 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, autarquia estadual instituída pela Lei nº 1.289 de
12.04.88, com sede na Avenida Rio Branco nº 10, Centro, Rio de Janeiro-RJ, com CNPJ/MF sob o nº 09.280.442/0001-03,
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu Superintendente de Administração e Finanças da
JUCERJA, Lincoln Nunes Murcia, brasileiro, identidade funcional nº 2145804-9, conforme delegação de competência designada
na Portaria JUCERJA Nº 2190, de 15 de abril de 2024 e a empresa 2R DATATEL TELEINFORMÁTICA LTDA, situada na
Praça XV de Novembro, 20, grupo 401B, Centro, Rio de Janeiro - RJ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.514.382/0001-45, daqui
por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Robson Pinto Botelho, resolvem celebrar o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO PARA SUBSCRIÇÕES E
SUPORTE DO NEXT GENERATION FIREWALL (NGFW) DA PALO ALTO NETWORKS, com fundamento no processo
administrativo n.º SEI-220005/000692/2024, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos
normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/,
resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 

1.1 O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de renovação do licenciamento para subscrições e suporte do Next
Generation Firewall (NGFW) da Palo Alto Networks, a serem executados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e
nos anexos deste Contrato.
 

1.2 Objeto da contratação:
 
ITEM PN - PALO ALTO NETWORKS DESCRIÇÃO TIPO QTD Código SIGA

 

PAN-PA-850-TP-HA2-R-3YR Threat Prevention Software 2 186391
PAN-PA-850-AWF-HA2-R-3YR WildFire License Software 2 186393
PAN-PA-850-ADVURL-HA2-R-
3YR

Advanced URL
Filtering Software 2 186392

PAN-SVC-BKLN-850-R-3YR Premium Partner
Support Serviço 36 160691

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
 
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de 01/12/2024.
 
2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts.
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
 
2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA, desde que observados,
ainda, os seguintes requisitos:
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;



b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições de habilitação;
f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas vindouras.
 

2.2.1.1 É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação da vantajosidade econômica mencionada no item
2.2.1, nos casos em que haja manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento
convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado, na forma e condições do art. 34 do Decreto nº 48.816, de 24
de novembro de 2023.
 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação.
 
2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizado com as sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº
48.817, 24 de novembro de 2023.

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 

5.1 O preço total do Contrato é de R$ 942.280,00 (novecentos e quarenta e dois mil, e duzentos e oitenta reais), considerando o
prazo total da sua vigência, sendo o valor de R$ 323.280,00 (trezentos e vinte e três mil, duzentos e oitenta reais), dividido em 36
(trinta e seis) parcelas mensais de R$ 8.980,00 (oito mil, novecentos e oitenta reais), referente ao item 4 e R$ 619.000,00
(seiscentos e dezenove mil reais) que serão pagos em parcela única, referentes aos itens 1, 2 e 3.
 

5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
 

6.1 O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ R$ 942.280,00 (novecentos e quarenta e dois mil, e
duzentos e oitenta reais), sendo o valor de R$ 323.280,00 (trezentos e vinte e três mil, duzentos e oitenta reais), dividido em 36
(trinta e seis) parcelas mensais de R$ 8.980,00 (oito mil, novecentos e oitenta reais), referente ao item 4 e R$ 619.000,00
(seiscentos e dezenove mil reais) que serão pagos em parcela única, referentes aos itens 1, 2 e 3, sendo efetuadas mensal,
sucessiva e diretamente na conta corrente nº 199934-6, agência 0468, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição
financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.

Para os fins do presente contrato, instituição financeira contratada pelo Estado é o banco contratado pelo Estado do Rio de
Janeiro para o pagamento aos seus fornecedores.
 
6.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada
pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de
negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela



instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse
caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
 
6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante
atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.
 
6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para que emita Nota
Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.
 
6.4 A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro, situada na Avenida Rio Branco nº 10, na cidade do Rio de Janeiro, ou para o endereço eletrônico saf@jucerja.rj.gov.br.
 
6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar:
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;
b) se a CONTRATADA foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que
pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
 
6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.
6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
 
6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
Contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.
 
6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
 
6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
 
6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 
6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
 
6.7.2 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.
 
6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo
inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês,
calculado pro rata die.
 
6.9 A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá
observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1 Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.
 



7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data do fato gerador que
deu ensejo ao último reajuste.
 
7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do INPC, exclusivamente para as
obrigações que se iniciem após a anualidade.
 
7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
 
7.5.1 Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
 
7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob
pena de preclusão.
 
7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado
contratualmente;
b) a partir da data do requerimento da CONTRATADA, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o
que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no edital e no contrato.
 
7.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento da
CONTRATADA, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro da CONTRATADA, a
ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
 

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que
será concedido por meio de termo indenizatório.
 
7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.
 
7.12 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato e seus anexos.
 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico.
 
8.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas.
 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
 
8.1.5 Comunicar à CONTRATADA para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, com
vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
 
8.1.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato.
 
8.1.7 Aplicar à CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma
prevista na lei e neste Contrato.



 
8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado, com
vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pela CONTRATADA.
 
8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
 
8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.
 
8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro efetuados pela CONTRATADA
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período.
 
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
 
8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios da CONTRATADA e o
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
9.1 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
 
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do Contrato.
 
9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
 
9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº
14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
 
9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos
sofridos.
 
9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato,
nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
 
9.1.7 Manter a regularidade junto ao SICAF.
 
9.1.7.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma forma
exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
 
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do Contrato.
 
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.
 
9.1.10 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
 
9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
 
9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do Contrato.
 
9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
 
9.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo com os documentos anexos a este instrumento.
 
9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
 
9.1.16 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação.
 
9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei
nº 14.133/2021).
 
9.1.17.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).
 
9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.
 
9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
 
9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.
 
9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual nº 7.753, de 17 de outubro de 2017,
manter Programa de Integridade nos termos da referida Lei e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo
tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
 
9.1.21.1 Caso a CONTRATADA ainda não tenha programa de integridade instituído, compromete-se a implantar o Programa de
Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da
Lei nº 7.753/2017.

9.1.22 Cumprir o determinado no Código de Ética da JUCERJA, nos termos disciplinados pela Portaria JUCERJA nº 1706, de
30 de agosto de 2019



CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
 
10.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
 
10.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
 
10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
 
10.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
 
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
 
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
 
11.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5 % de seu
valor do Contrato.
 
11.2 A CONTRATADA poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia; e
III - fiança bancária.
 
11.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pela CONTRATADA, a garantia assegurará o pagamento de:
 
11.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste
previstas;
 
11.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e
 
11.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS,
não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa)
dias após o término deste prazo de vigência.
 
11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.
 
11.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato, a CONTRATADA
apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da
assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 11.2.
 
11.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:

11.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas;
 
11.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora;
 
11.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste Contrato; e
 
11.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.3, observada a legislação que rege a
matéria.
 
11.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
 
11.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.
 
11.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente nº____,
da agência ______ da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído à
CONTRATADA, na forma do item 11.16 deste Contrato.
 
11.11 A CONTRATADA obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for
prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no
item 11.1 desta cláusula.
 
11.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a
aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda.
 
11.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.
 
11.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
 
11.14 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
 
11.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
 
11.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022.
 
11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação
da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.
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11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva
da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.

11.17 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no edital e neste
Contrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADA, das seguintes
condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:
 
12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
 
12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
 
12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
 
12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo pregoeiro durante o certame;
 
12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
 
12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
 
12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
 
12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
 
12.1.5.4 deixar de apresentar amostra;
 
12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
 
12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
 
12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
 
12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a
execução do contrato;
 
12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
 
12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
 
12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
 
12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 
12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;
 
12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
 
12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
12.2 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADA que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 
12.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 12.1.1, de menor potencial
ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser
observados os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre o valor anual do
Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;
 
12.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 12.2.2 será o
valor anual estimado da contratação.
 
12.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do Contrato.
 
12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento
previsto no item 12.13.
 
12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº
14.133/2021.
 
12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens
12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
 
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave,
que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
 
12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADA, independente de
notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o
prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º
287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
 
12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07%
(sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois
por cento).
 
12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 12.3.1 autoriza a Administração
a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
 
12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.
 
12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa
compensatória no valor de 10% do valor do Contrato.
 
12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá
exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.
 
12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº
14.133/2021:
 
12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
 
12.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
 
12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de
2009;
 
12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;



 
12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 
12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua
aplicação:
a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima
da entidade.
 
12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADA, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser
observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.
 
12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADA, que indicará
a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se
pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a
possibilidade de produção de provas.
 
12.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADA será exercida no prazo de:
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado da data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado da data da intimação,
observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada
a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021
e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o
contraditório e a ampla defesa.
 
12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código
Civil.
 
12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei
nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 
12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
 
12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.
 
12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº
46.366, de 19 de julho de 2018.
 
12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao
FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão
efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de
contratações do Estado.
 
12.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-
mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas
pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio
como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
 



12.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário
Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
 
12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que
informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao
FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADA e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo,
no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.
 
12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e
propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de
julho de 1986.
 
12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351,
de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 

13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações pelos CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente cabíveis, observados os
preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste Contrato.
 
13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este órgão ou
entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece
vantagem.
 
13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a
notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data
de aniversário.
 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de
antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
 
 
13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:
 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações previstas no
presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;
b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e
independentemente de aviso ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s)
implementado(s) para a contratação do objeto em questão.
 
13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o Contrato.
13.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
 
13.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzida a termo no respectivo processo.
 
13.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:
a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) as indenizações e multas.
 



13.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do contrato e
antes de eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
 
13.6 Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:
 
13.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter e executar a garantia prestada; e
 

13.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do
art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do Contrato.
 
13.7 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

 
14.2 A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº
14.133/2021.
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
assessoria jurídica do CONTRATANTE.
 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
15.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente
exercício de 2024, assim classificadas:
Natureza das Despesas: 3390.40-24 e 3390.40.06
Fonte de Recurso: 1.501.230
Programa de Trabalho: 2.016 e 3.638
Nota de Empenho:
 

15.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.
 
15.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais
normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 
17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º,
§2º, da Lei nº 5.427/2009.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72


 
17.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição
indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
 
17.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de
Contas do Estado.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
 
18.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente
instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.
 
 
 
 
 

___________________________________________________
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA

LINCOLN NUNES MURCIA
SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 
 
 
 

___________________________________________________
2R DATATEL TELEINFORMATICA LTDA

ROBSON PINTO BOTELHO
ADMINISTRADOR

 
 
 

__________________________________________
TESTEMUNHA
 
__________________________________________
TESTEMUNHA
 

ANEXO A - DO CONTRATO

CÓDIGO DE ÉTICA DA JUCERJA

 
PORTARIA JUCERJA Nº 1706, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

 
INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 23, inciso I, c/c o previsto no artigo 8º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.934 de 18 de
novembro de 1994 e,
CONSIDERANDO:
- a portaria JUCERJA nº 1.693, de 16 de julho de 2019; que instituiu o Programa de Governança e Compliance da JUCERJA,
que tem como um dos seus princípios norteadores a integridade na administração pública como forma de atingir a excelência
dos serviços prestados à sociedade;
- a portaria JUCERJA nº 1664, de 16 de julho de 2019; que constituiu comissão para a criação do código de ética JUCERJA;



- o Decreto nº 46.745 de 22 de agosto de 2019, que institui o Programa de integridade pública no âmbito da administração
direta, autárquica e fundacional do estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir o código de ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA.
 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 2º - O Código de Ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA, doravante Código, tem a finalidade
de assegurar a observância dos princípios constitucionais, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, transparência e eficiência, de maneira que seja um instrumento de fomento da cultura da integridade e do
comportamento ético em todos os níveis organizacionais da JUCERJA.
 
§ 1º - Para todos os efeitos, são submetidos a este Código os servidores/participantes/colaboradores, o que envolve o
Presidente, o Vice-Presidente, os membros dos órgãos colegiados, os servidores públicos civis integrantes do quadro funcional
da autarquia, os ocupantes de cargos em comissão, os servidores requisitados ou cedidos de outros órgãos públicos à
JUCERJA.
 
§ 2º - Da mesma forma, estão sujeitos a este Código, no que couber, os estagiários, os bolsistas, os terceirizados, os
profissionais das empresas prestadoras de serviços, bem como aqueles funcionários integrantes dos quadros de órgãos ou
entidades pública ou privada, que por força de Lei, contrato, convênio ou qualquer outro ato jurídico, executem atividades de
maneira temporária ou excepcional em nome da ou para a JUCERJA.
 
Art. 3º - A conduta ética dos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA reger-se-á, especialmente, pelos seguintes
princípios:
 
I – assiduidade;
II – pontualidade;
III – urbanidade;
IV – discrição;
V – boa conduta;
VI – lealdade e respeito às instituições;
VII – observância das normas legais e regulamentares;
VIII – respeito à hierarquia administrativa;
IX – sigilo sobre informação privilegiada de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função.
 

CAPÍTULO II
DOS DEVERES E VEDAÇÕES

SEÇÃO I
DOS DEVERES

 
Art. 4º - São deveres dos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA:
 
I - desempenhar rigorosamente as atribuições do cargo, função ou emprego que esteja exercendo;
 
II - empenhar-se pela rápida solução dos casos que lhe forem apresentados, buscando sempre a que melhor atenda ao interesse
público e ao bem comum;
 
III - tratar com urbanidade os usuários dos serviços, procurando aperfeiçoar o processo de comunicação e contato com o
público;
 



IV - ter consciência de que seu trabalho é regido por valores morais e princípios éticos que se devem concretizar em sua
adequada execução;
 
V - ser assíduo, cortês, ter urbanidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações de todos os usuários dos serviços
públicos, sem preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, religião, orientação política e posição social;
 
VI - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função e manter procedimento compatível com a
dignidade do serviço público;
 
VII - observar as condições diferenciais previstas para pessoas idosas ou portadoras de necessidades especiais;
 
VIII - respeitar a hierarquia funcional, sem, todavia, deixar de representar, fundamentadamente, contra qualquer prática
indevida, ou denunciar procedimentos contrários às normas gerais de conduta previstas em lei ou neste Código;
 
IX - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer fato ou ato funcional contrário ao interesse público;
 
X - observar as normas de serviço relativas às suas funções, procurando contribuir para o aperfeiçoamento dos métodos de
trabalho a fim de assegurar a agilidade e eficiência das decisões;
 
XI - participar dos estudos, reuniões ou seminários destinados ao aprimoramento de seus serviços;
 
XII - facilitar as atividades de fiscalização e controle regularmente exercidas, prestando imediatamente todas as informações
solicitadas;
 
XIII - exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais, com a consciência de que não são atributos pessoais, mas
destinam-se exclusivamente a assegurar a eficiência das determinações ditadas pelo interesse público ou com este,
relacionadas.
 

SEÇÃO II
DAS VEDAÇÕES

 
Art. 5º - É vedado aos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA:
 
I - usar do cargo, emprego ou função para obter ou permitir que alguém obtenha qualquer tipo de favorecimento;
 
II - usar de informações privilegiadas recebidas no âmbito de seu trabalho em benefício próprio ou de terceiros;
 
III - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou aceitar vantagem de qualquer espécie, para si ou para outrem, como condição para a
prática de ato funcional, ou como prêmio por havê-lo efetivado ou influenciado outro servidor a praticá-lo;
 
IV - ser conivente com erro ou conduta infringente deste Código ou do Código de Ética de sua profissão;
 
V - denegrir deliberadamente a reputação de outro servidor ou de pessoas que dele dependam;
 
VI - impedir, procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa, causando dano moral ou material;
 
VII - alterar ou deturpar, por qualquer motivo, o teor de documento que tenha de redigir ou analisar, ou de processo que tenha
de informar ou instruir;
 
VIII - retirar do local de trabalho, sem autorização, qualquer documento, livro ou bem considerado como de patrimônio
público;



 
IX - afastar servidor público de suas tarefas para o atendimento de interesses particulares próprios ou de terceiros;
 
X - iludir ou tentar enganar, por qualquer motivo, pessoa que necessite de atendimento em serviços públicos;
 
XI - deixar, deliberadamente, de utilizar os avanços técnicos e científicos pertinentes às suas funções e que esteja obrigado a
implementar;
 
XII - comparecer ao serviço embriagado ou assim apresentar-se habitualmente;
 
XIII – receber salário ou qualquer outra remuneração de fonte privada em desacordo com a lei, nem receber transporte,
hospedagem ou quaisquer favores de particulares de forma a permitir situação que possa gerar dúvida sobre a sua probidade ou
honorabilidade;
 
XIV – aceitar presentes, salvo de autoridades estrangeiras nos casos protocolares;
 
a – Não se consideram presentes para fins deste inciso os brindes que;
 
1 - não tenham valor comercial;
 
2 - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de
eventos especiais ou datas comemorativas, não ultrapassem o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais); ou
 
3 – os que, por qualquer razão, não possam ser recusados ou devolvidos sem ônus para o agente público, serão incorporados ao
patrimônio da JUCERJA ou destinados a entidade de caráter cultural ou filantrópico.
 
XV – prestar informações sobre matéria que;
 
a – não seja da sua competência específica; ou
 
b – constitua privilégio para quem solicita ou que se refira a interesse de terceiro.
 
 

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO DE ÉTICA SETORIAL DA JUCERJA

 
SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO
 
Art. 6º - A Comissão de Ética Setorial da JUCERJA será composta por três membros titulares e por seus respectivos suplentes,
todos servidores de cargo efetivo em exercício na autarquia, que não tenham condenação em processo ético ou administrativo
disciplinar, em ação de improbidade ou em processo penal por crime contra a Administração Pública, sendo formada no
mínimo por dois terços de seus membros dentre os servidores do quadro de pessoal efetivo da JUCERJA.
 
§1º - Dois terços dos membros da Comissão de Ética deverão ser escolhidos em eleição dentre os servidores em efetivo
exercício na JUCERJA, podendo o Presidente delegar a eleição para a formação da lista à associação de representação
profissional dos servidores.
 
§ 2º - Os integrantes da Comissão de Ética serão nomeados pelo Presidente e terão mandato de três anos, permitida uma única
recondução.
 



Art. 7º - Caberá à Comissão de Ética da JUCERJA definir quais dispositivos do presente Código serão aplicáveis aos
estagiários, bolsistas, terceirizados, prestadores de serviços e todos aqueles que executem atividades em nome da ou para a
JUCERJA.
 

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

 
Art. 8º - São atribuições da Comissão de Ética da JUCERJA:
 
I - atuar como instância consultiva, em matéria de ética pública, de dirigentes e servidores no âmbito da JUCERJA;
 
II - aplicar o Código, devendo:
 
a) submeter à Comissão de Ética Pública Estadual propostas para o aperfeiçoamento da legislação pertinente;
 
b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre casos omissos;
 
c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as normas éticas pertinentes;
 
d) acompanhar, avaliar e recomendar, no setor em que atue, o desenvolvimento de ações de disseminação, capacitação e
treinamento sobre a conduta ética;
 
e) sugerir à autoridade competente a aplicação de sanção prevista neste Código.
 
 
Art. 9º - Os trabalhos da Comissão de Ética devem ser desenvolvidos com celeridade e observância dos seguintes princípios:
 
I - proteção à honra e à imagem da pessoa visada pela investigação;
 
II - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida sob reserva, se este assim o desejar;
 
III - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração dos fatos.
 

SEÇÃO III
DO FUNCIONAMENTO

 
Art. 10 - Qualquer cidadão, pessoa jurídica de direito privado, associação ou entidade de classe poderá provocar a atuação da
Comissão de Ética, visando à apuração de infração ética atribuída a agente público ou a algum setor da JUCERJA.
 
Art. 11 - Ressalvadas as competências dispostas no Decreto nº 43.057, de 04 de julho de 2011, e no Decreto 43.582, de 11 de
maio de 2012, o procedimento de apuração de ato contrário ao presente Código observará as seguintes normas:
 
I - a instauração do procedimento, de ofício ou mediante denúncia fundamentada dependerá de decisão colegiada, sendo
possível o arquivamento liminar quando não se apresentarem indícios mínimos de seu cabimento;
 
II - admitida a instauração do procedimento promover-se-á a notificação do investigado, mediante Aviso de Recebimento,
assegurando-se-lhe o direito de ter vista dos autos no recinto da Comissão;
 
III - o investigado terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação, para se manifestar por escrito e
indicar as provas que pretenda produzir;



 
IV - a Comissão deliberará sobre a realização das provas pertinentes, podendo determinar diligências, requisitar documentos e
solicitar pareceres;
 
V - juntados novos documentos após a resposta inicial o investigado será notificado para nova manifestação no prazo de 05
(cinco) dias;
 
VI – encerrada a instrução a Comissão decidirá fundamentadamente;
 
VII - ao concluir pela configuração de falta ética, a Comissão, considerando a gravidade da conduta e os limites de sua
competência, poderá adotar alternada ou conjuntamente, as seguintes providências:
 
a) aplicação de pena de censura ética;
 
b) recomendação de abertura de inquérito administrativo;
 
c) proposta de exoneração do cargo ou função;
 
d) devolução do servidor ao órgão ou empresa de origem.
 
VIII - configurada a ocorrência de infração administrativa, ilícitos penais ou civis, infração disciplinar ou improbidade
administrativa a Comissão de Ética, além das medidas que lhe cabe aplicar, determinará o encaminhamento de cópia dos autos
à autoridade competente para a respectiva apuração;
 
IX - O procedimento previsto neste artigo terá a chancela de “reservado” até decisão final, e serão sigilosos todos os atos
instrutórios, podendo Comissão deliberar sobre a permanência dessas restrições e determinar medidas para garanti-las.
 
Art. 12 – as decisões da Comissão de Ética serão tomadas por voto da maioria de seus membros.
 
Art. 13 - A Comissão de Ética não poderá escusar-se de decidir com fundamento em omissão de normas, podendo supri-la pela
aplicação dos princípios gerais de direito e os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
 
Art. 14 - As decisões da Comissão de Ética serão resumidas em ementas, publicadas sem qualquer dado que possa identificar
pessoas submetidas a investigação.
 
 
Art. 15 - Os órgãos que compõem a organização administrativa da JUCERJA darão tratamento prioritário às solicitações de
documentos necessários à instrução de procedimentos instaurados pela Comissão de Ética.
 
Parágrafo único - As autoridades competentes não poderão alegar sigilo para deixar de prestar informações solicitadas pela
Comissão de Ética.
 
 

SEÇÃO IV
DO IMPEDIMENTO, SUSPEIÇÃO E AUSÊNCIA

 
Art. 16 – Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou agente que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos
interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.
 
Art. 17 - Fica impedido de atuar em processo administrativo o integrante da Comissão de Ética que:
 



I. tenha interesse direto ou indireto na matéria ou na solução do processo;
 
II. seja cônjuge, companheiro, parente ou afim até o terceiro grau de qualquer dos interessados;
 
III. tenha dele participado ou dele venha a participar como perito, testemunha ou representante ou se tais situações ocorrerem
quanto ao seu respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o terceiro grau;
 
IV. esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou com o seu respectivo cônjuge, companheiro,
parentes e afins até o terceiro grau.
 
Art. 18- O integrante da Comissão de Ética que incorrer em impedimento tem o dever de comunicar o fato à autoridade
competente, abstendo-se de atuar.
 
Parágrafo único. A omissão no dever de comunicar o impedimento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.
 
Art. 19 - Os suplentes serão convocados para integrar a Comissão de Ética nos casos de ausência, impedimento ou suspeição
de quaisquer dos membros titulares.
 
 

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 20 – Observadas as orientações do sistema jurídico estadual, constará dos editais de licitação, contratos administrativos,
convênios ou de quaisquer outros atos
 
jurídicos celebrados com pessoas públicas ou privadas que executem atividades de maneira permanente, temporária ou
excepcional para a JUCERJA, cláusula por meio da qual os seus representantes legais e os seus profissionais assumam a
obrigação de respeitar o disposto neste Código de Ética.
 
Art. 21 - Aplicam-se subsidiariamente a este Código de Ética as normas do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro e o Código de Conduta da Alta Administração Estadual.
 
Art. 22 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2019.
 

Vitor Hugo Feitosa Gonçalves
Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ID 5036362-0
 

 
 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO



1.1. Renovação do licenciamento para subscrições e suporte do Next Generation Firewall (NGFW) da Palo Alto Networks,
essencial para garantir a continuidade das atualizações da base de dados de segurança perimetral. Isso engloba uma ampla
gama de funcionalidades, como filtro de pacotes, controle de aplicativos, administração de largura de banda (QoS), VPN,
IPSec e SSL, IPS, prevenção contra ameaças de vírus, spyware e malware, incluindo malwares modernos, além de filtro de
URL e controle rigoroso sobre a transmissão de dados e acesso à internet, conforme especificações técnicas constantes neste
Termo de Referência.
 

ITEM PN - PALO ALTO NETWORKS DESCRIÇÃO TIPO QTD Código SIGA

1

PAN-PA-850-TP-HA2-R-3YR Threat Prevention Software 2 186391
PAN-PA-850-AWF-HA2-R-3YR WildFire License Software 2 186393
PAN-PA-850-ADVURL-HA2-R-
3YR

Advanced URL
Filtering Software 2 186392

PAN-SVC-BKLN-850-R-3YR Premium Partner
Support Serviço 36 160691

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 Considerando a perda do objeto do Pregão Eletrônico, no âmbito do processo administrativo n.º SEI-220011/000294/2020,
e o término da vigência do contrato nº 005/2020 em novembro/2024, uma vez que não pode mais ser prorrogado, cujo objeto
foi a aquisição de uma Plataforma de Segurança, através de appliances de Next Generation Firewall, visando proteger o
ambiente computacional da JUCERJA, garantindo a disponibilidade de todos os sistemas e proteção da informação contra
ameaças, vírus, malwares, acessos sem autorização, alterações indevidas ou indisponibilidade.
2.2. Considerando que o presente certame tem como escopo a renovação de licenciamento, incluindo as subscrições, PAN-PA-
850-TP-HA2-R-3YR, PAN-PA-850-AWF-HA2-R-3YR, PAN-PA-850-ADVURL-HA2-R-3YR e PAN-SVC-BKLN-850-R-
3YR do Next Generation Firewall (NGFW) Paloalto Modelo PA-850. Esta aquisição visa garantir a continuidade e eficácia das
atualizações da base de dados de segurança perimetral, garantindo assim a proteção e integridade dos sistemas e redes
necessários para continuidade dos serviços prestado pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA).
2.3. Considerando que os equipamentos atuais Paloalto modelo PA-850 tem seu ciclo de vida vigente até 31/08/2029 o que
corrobora com o prazo maximo de 60 meses previsto no Art. 106 da Lei nº 14.133/2021.
2.4. Para garantir a continuidade e o funcionamento adequado de toda a Plataforma de Segurança atualmente em produção no
ambiente computacional da JUCERJA, propomos a renovação das licenças constantes na tabela do item 1.1, assim como o
Suporte prestado pela fabricante da solução, com SLA de 24 horas, 7 dias por semana, com troca de peças no dia útil seguinte
à confirmação do chamado por parte da JUCERJA.
2.5. A instituição reconhece a urgência de realizar uma nova licitação para a prestação desses serviços, a fim de assegurar uma
rede robusta e equipada com dispositivos de defesa e controle cibernéticos, capazes de atender tanto às necessidades atuais
quanto às futuras demandas da infraestrutura tecnológica da JUCERJA, como por exemplo, capacidade para o aumento em
uma demanda crescente de acessos aos seus serviços que conforme consta no "Painel Público de Constituições de Empresas"
(https://www.jucerja.rj.gov.br/Informacoes/EstatisticaMapa), em 2023 o número total de novas empresas no Estado do Rio de
Janeiro foi de 71.996.
 
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
3.1. Aquisição opta por manter a topologia e a solução de segurança atuais, renovando o licenciamento (subscrições e suporte)
do Next Generation Firewall (NGFW) da Palo Alto Networks. Os modelos 850 PA com alta disponibilidade garantem a
sustentação da comunicação crítica da JUCERJA, dos serviços internos e públicos, além de proporcionar um acesso seguro
bilateral.
3.2 A prestação de licenciamento (subscrições) e suporte para a solução de Next Generation Firewall em uso no ambiente
computacional da JUCERJA visa atender aos requisitos delineados nos seguintes itens:
 

PN - PALO ALTO NETWORKS DESCRIÇÃO TIPO QTD
PAN-PA-850-TP-HA2-R-3YR Threat Prevention Software 2
PAN-PA-850-AWF-HA2-R-3YR WildFire License Software 2
PAN-PA-850-ADVURL-HA2-R-3YR Advanced URL Filtering Software 2
PAN-SVC-BKLN-850-R-3YR Premium Partner Support Serviço 36

 
3.2.1 A Licença Threat Prevention - PAN-PA-850-TP-HA2-3YR é uma licença específica para o firewall Palo Alto PA-850 que
oferece funcionalidades de prevenção de ameaças por um período de três anos. Abaixo estão os detalhes específicos dessa
licença:



a) Compatibilidade: Esta licença é projetada especificamente para o firewall Palo Alto PA-850. Certifique-se de que o modelo
do firewall seja compatível com esta licença antes de adquiri-la.
b) Prevenção de Ameaças (TP): A licença PAN-PA-850-TP-HA2-3YR oferece funcionalidades avançadas de prevenção de
ameaças. Isso inclui detecção e bloqueio de malware, spyware, vírus e outras ameaças cibernéticas em tempo real.
c) Análise de Comportamento: A licença pode incluir recursos de análise de comportamento que identificam atividades
suspeitas na rede e respondem proativamente para mitigar ameaças antes que elas causem danos.
d) Proteção contra Ameaças Conhecidas e Desconhecidas: Além de detectar ameaças conhecidas, a licença PAN-PA-850-
TP-HA2-3YR também oferece proteção contra ameaças desconhecidas por meio de técnicas avançadas de análise de
comportamento e sandboxing.
e) Duração da Licença: Esta licença é válida por um período de três anos a partir da data de ativação.
Benefícios Adicionais
f) Melhoria da Segurança: A licença PAN-PA-850-TP-HA2-3YR fortalece a segurança da rede, protegendo contra uma
ampla gama de ameaças cibernéticas, incluindo malware, ransomware e ataques de phishing.
g) Conformidade Regulatória: Ao implementar funcionalidades avançadas de prevenção de ameaças, as organizações podem
melhorar sua postura de segurança e atender aos requisitos de conformidade regulatória, como PCI-DSS, HIPAA e GDPR.
h) Redução do Risco de Ataques: Com uma proteção eficaz contra ameaças cibernéticas, as organizações podem reduzir
significativamente o risco de violações de dados, interrupções de negócios e outros impactos adversos associados a ataques
cibernéticos.
i) Renovação: Após o período de três anos, a licença PAN-PA-850-TP-HA2-3YR precisará ser renovada para continuar
recebendo suporte e atualizações de segurança.
 
3.2.2 A Licença WildFire License - PAN-PA-850-AWF-HA2-R-3YR é uma licença específica para o firewall Palo Alto PA-
850, que oferece acesso ao serviço WildFire da Palo Alto Networks por um período de três anos. Abaixo estão os detalhes
específicos dessa licença:
a) Compatibilidade: Esta licença é projetada especificamente para o firewall Palo Alto PA-850.
b) Serviço WildFire: A licença PAN-PA-850-AWF-HA2-R-3YR oferece acesso ao serviço WildFire da Palo Alto Networks. O
WildFire é uma plataforma de análise de malware em nuvem que fornece proteção contra ameaças avançadas, incluindo
malware desconhecido, ransomware e ataques direcionados.
c) Análise de Malware em Tempo Real: O WildFire analisa arquivos suspeitos em tempo real, identificando e classificando
ameaças com base em comportamentos maliciosos. Isso permite uma resposta rápida e eficaz a novas ameaças emergentes.
d) Detecção Avançada de Ameaças: Além de detectar malware conhecido, o WildFire também é eficaz na identificação de
ameaças desconhecidas por meio de técnicas avançadas de análise comportamental e sandboxing.
e) Duração da Licença: Esta licença é válida por um período de três anos a partir da data de ativação.
Benefícios Adicionais
f) Proteção Avançada contra Ameaças: Ao fornecer acesso ao serviço WildFire, a licença PAN-PA-850-AWF-HA2-R-3YR
fortalece a postura de segurança da rede, protegendo contra ameaças cibernéticas avançadas e ataques direcionados.
g) Resposta Rápida a Ameaças Emergentes: O WildFire permite uma resposta rápida a novas ameaças emergentes,
garantindo que as organizações estejam protegidas contra as ameaças mais recentes e sofisticadas.
h) Análise de Segurança Abrangente: Além de detectar e bloquear malware, o WildFire fornece insights valiosos sobre
atividades maliciosas na rede, permitindo uma análise de segurança mais abrangente e uma melhor compreensão das ameaças
enfrentadas pela organização.
i) Renovação: Após o período de três anos, a licença PAN-PA-850-AWF-HA2-R-3YR precisará ser renovada para continuar
recebendo suporte e acesso contínuo ao serviço WildFire.
 
3.2.3 A Licença PAN-PA-850-ADVURL-HA2-R-3YR é uma licença específica de funcionalidades avançadas de filtragem de
URL para o firewall Palo Alto PA-850 oferecendo uma série de benefícios e recursos durante um período de três anos. Abaixo
estão os detalhes específicos desta licença.
a) Compatibilidade: Esta licença é projetada especificamente para o firewall Palo Alto PA-850. Certifique-se de que o modelo
do firewall seja compatível com esta licença antes de adquiri-la.
b) Filtragem de URL Avançada: A licença PAN-PA-850-ADVURL-HA2-R-3YR oferece funcionalidades avançadas de
filtragem de URL, permitindo um controle preciso sobre o acesso à Internet. Isso inclui a capacidade de bloquear ou permitir o
acesso a sites com base em categorias específicas, como redes sociais, jogos, streaming de mídia, etc.
c) Prevenção de Acesso a Sites Maliciosos: Além de simplesmente filtrar o acesso a determinadas categorias de sites, esta
licença pode oferecer proteção contra o acesso a sites maliciosos conhecidos, ajudando a proteger os usuários contra malware,
phishing e outras ameaças da web.



d) Controle Granular de Políticas: A licença permite que os administradores configurem políticas de filtragem de URL
granulares, aplicando regras diferentes com base em usuários, grupos, horários e outras variáveis, conforme necessário.
e) Duração da Licença: Esta licença é válida por um período de três anos a partir da data de ativação.
Benefícios Adicionais
f) Melhoria da Segurança: Ao oferecer funcionalidades avançadas de filtragem de URL, a licença PAN-PA-850-ADVURL-
HA2-R-3YR ajuda a melhorar a segurança da rede, reduzindo o risco de exposição a ameaças da web e protegendo os usuários
contra acesso a sites maliciosos.
g) Controle de Acesso à Internet: Com a capacidade de definir políticas granulares de filtragem de URL, as organizações
podem controlar com precisão o acesso dos usuários à Internet, bloqueando o acesso a sites não relacionados ao trabalho,
reduzindo a distração e aumentando a produtividade.
h) Conformidade Regulatória: A implementação de políticas de filtragem de URL pode ajudar as organizações a cumprir
requisitos de conformidade regulatória, como PCI-DSS, HIPAA e GDPR, garantindo que o acesso à Internet esteja de acordo
com as políticas de segurança e privacidade da empresa.
i) Renovação: Após o período de três anos, a licença PAN-PA-850-ADVURL-HA2-R-3YR precisará ser renovada para
continuar recebendo suporte e acesso contínuo às funcionalidades avançadas de filtragem de URL.
 
3.3. A Licença Premium Partner Support - PAN-SVC-BKLN-850-3YR é uma licença específica de serviços premium para o
firewall Palo Alto PA-850, oferecendo uma série de benefícios e recursos durante um período de três anos. Abaixo estão os
detalhes específicos desta licença.
a) Compatibilidade: Esta licença é projetada especificamente para o firewall Palo Alto PA-850.
b) Suporte Técnico Prioritário: A licença PAN-SVC-BKLN-850-3YR inclui suporte técnico prioritário fornecido pela equipe
de suporte da Palo Alto Networks. Isso garante um acesso mais rápido a recursos de suporte e assistência técnica especializada.
c) Atualizações de Software: A licença também inclui acesso a atualizações de software regulares e patches de segurança para
manter o firewall PA-850 protegido contra as ameaças mais recentes e garantir o desempenho otimizado do sistema.
d) Acesso a Recursos Premium: Os clientes com esta licença têm acesso a recursos premium, como recursos de aprendizado
online, documentação técnica detalhada e ferramentas de diagnóstico avançadas para ajudar na configuração e manutenção do
firewall.
e) Gerente de Sucesso do Cliente: Alguns pacotes de serviço premium também podem incluir um gerente de sucesso do
cliente dedicado, que serve como ponto de contato principal para todas as questões relacionadas ao suporte e serviços.
f) Duração da Licença: Esta licença é válida por um período de três anos a partir da data de ativação.
Benefícios Adicionais
g) Redução do Tempo de Resolução: Com suporte técnico prioritário, os clientes podem esperar tempos de resposta mais
rápidos e resolução mais rápida de problemas, minimizando o impacto nas operações comerciais.
h) Maior Confiabilidade e Segurança: As atualizações de software regulares garantem que o firewall esteja atualizado com
as últimas correções de segurança e melhorias de desempenho, aumentando a confiabilidade e a segurança da rede.
i) Suporte Especializado: O acesso a recursos premium e suporte técnico especializado ajuda a maximizar o investimento em
tecnologia e a aproveitar ao máximo os recursos do firewall Palo Alto PA-850.
j) Renovação: Após o período de três anos, a licença PAN-SVC-BKLN-850-3YR precisará ser renovada para continuar
recebendo suporte premium e acesso contínuo a recursos e atualizações.
 
3.2.4 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO (PAN-SVC-BKLN-850-3YR)
a) Os serviços de suporte técnico serão prestados pela CONTRATADA / fabricante da solução;
b) A(s) data(s) e horário(s) para a execução desses serviços serão determinado(s) de comum acordo entre representantes da
contratada e do contratante, cuidando-se de não prejudicar a continuidade dos serviços da JUCERJA;
c) Levando em conta que não é possível realizar atividades que envolvam indisponibilidade total ou parcial da rede corporativa
em horários de expediente, toda atividade que exija ou possa ocasionar essa indisponibilidade deverá ser programada para ser
realizada em horário noturno, dia feriado ou fim de semana;
d) O ANS (Acordo de Nível de Serviço) de atendimento aos serviços de Suporte e Garantia a ser contratado deverá ser
atendido pela CONTRATADA, conforme planilha abaixo:

Item Tipo de Serviço

Prazo para o
atendimento
inicial (dia
útil)

Prazo para a
conclusão do
serviço (até dias
úteis)

Índice de desconto

1 Os equipamentos que apresentarem problemas
serão devolvidos à CONTRATADA, retirados por
conta da contratada / fabricante, para ser

1 1 2%



substituído por outro com as mesmas
especificações técnicas.

2

Durante a execução do serviço e período de
garantia vigente, a CONTRATADA deverá ser
acionada formalmente através de chamados de e-
mail e/ou ofícios, devendo ser iniciado o
atendimento.

1 2 0,5%

 

  Percentual de descumprimento mensal do
ANS Percentual de desconto primário(PDP)

A De 0% a 10% (exclusive) Não há desconto
B De 10% (inclusive) a 20% (exclusive) 5% de desconto
C De 20% (inclusive) a 40% (exclusive) 10% de desconto
D De 40% (inclusive) a 60% (exclusive) 15% de desconto
E De 60% (inclusive) a 80% (exclusive) 20% de desconto
F Acima de 80% (inclusive) 25% de desconto

 
e) O primeiro atendimento deverá ser realizado de forma remota, onde a CONTRATADA terá acesso ao ambiente de
administração da JUCERJA;
f) Entende-se por atendimento remoto (suporte técnico remoto), as seguintes atividades para tratamento de problemas e
resposta ao chamado:
g) Orientações sobre o uso e configurações de políticas e regras no ambiente de rede e segurança da JUCERJA;
h) Orientações para identificar a causa do problema indicado no incidente da ferramenta de monitoramento, em conjunto com
os analistas da JUCERJA;
i) Orientação quanto à implementação das melhores práticas no ambiente da JUCERJA;
j) Apoio para execução de procedimentos de atualização para novas versões de softwares já instalados;
k) Apoio técnico para reconfiguração dos equipamentos cobertos pela garantia / manutenção, em função de alteração ou
melhoria da arquitetura / infraestrutura da JUCERJA.
l) Caso o incidente ocorrido demande resolução de forma ONSITE a CONTRATADA deverá informar ao preposto indicado
pela JUCERJA, para acompanhamento dos serviços no ambiente de Datacenter e acesso aos sistemas e aplicações, sempre
respeitando o tempo de resposta na planilha de ANS e resposta.
m) Entende-se por atendimento onsite (suporte técnico presencial), a disponibilização de soluções destinadas a corrigir
problemas originados por falhas, incluindo o fornecimento de peças, atualização de versão de softwares ou firmwares,
aplicação de patches de correção, configurações, reinstalação e demais procedimentos necessários objetivando o retorno do
ambiente operacional da JUCERJA
 

4. RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-
la na execução do contrato.
4.2. O Fiscal Técnico da CONTRATANTE emitirá uma Ordem de Serviço para o preposto solicitando a quantidade de licenças
necessárias.
4.3. O Fornecimento de Subscrições (licenciamento) e deverão ser entregues em formato eletrônico ou disponibilizados por
meio do portal da internet do fabricante utilizando mecanismos de controle apropriados.
4.4. O prazo máximo para disponibilizar a licença e suporte ao produto será de até 10 (dez) dias úteis disponibilizados através
do portal do fabricante ou por email, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço.
4.5. A Contratada deverá fornecer as licenças após o aceite da solução que será feito pelo fiscal técnico da CONTRATANTE
em até 05 dias úteis após o recebimento da licença e comprovação de ativação das subscrições.
4.6. O prazo máximo para substituir ou corrigir a licença que apresentar falhas será de até 12 horas corridas, contados a partir
da notificação por escrito à CONTRATADA. E durante este período a CONTRATADA deverá ressarcir a Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro, no valor correspondente ao período não utilizado.
4.7. As Subscrições (licenciamento/suporte) ao produto deveram ser encaminhadas no e-mail informado pela
CONTRATANTE no momento que o produto for entregue.
 
5. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUM



5.1. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço, de que trata a Lei 14.133/2021, no seu Inciso XLI, Artigo 6º.
5.2. O objeto possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, conforme previsão do Art. 29, da Lei 14.133/2021.
5.3. Assim, a contratação do objeto deste TR será efetiva na modalidade Pregão e se dará por menor preço por item ou por
adesão à Ata de Registro de Preços vigente.
 
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.1. Será formalizado contrato administrativo com vigência de 36 meses, a contar da data da sua publicação, podendo ser
prorrogado sucessivamente, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, conforme Artigo
106, da Lei 14.133/2021.
6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;
e) Sejam juntados justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
g) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
i) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação.
6.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.
6.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
6.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções de declaração de
inidoneidade ou de impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de aplicação.
6.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar outra LICITANTE, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e
comprovação dos requisitos.
6.8. A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do Art. 124 da Lei
14.133/2021.
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações neste TR acompanhado da respectiva nota
fiscal.
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto.
7.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
7.5. Manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação e qualificação necessárias para a contratação com a
Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e
econômica. A verificação da manutenção dos critérios de habilitação, como regularidade fiscal e trabalhista, será averiguada no
momento do faturamento dos produtos ou serviços e quando da renovação contratual, se for o caso.
7.6. Indicar preposto para atuar como ponto focal da CONTRATADA e representá-la
durante a vigência contratual, objetivando prestar esclarecimentos e informações pertinentes ao contrato e ao faturamento,
receber e resolver notificações e reclamações, efetuar acordos a respeito do contrato, dentre outras atribuições, apresentando
nome, endereço de e-mail, telefone fixo e celular, inclusive para os casos de urgência, em observância ao disposto no Art. 118
da Lei 14.133/2021.
7.7. Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato.
7.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto contratado.
7.9. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente contrato sem prévio consentimento, por escrito, da
CONTRANTANTE.



7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.
7.11. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação do contrato.
7.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
14 anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
7.13. Todos os profissionais alocados pela CONTRATADA para atendimento ao exigido neste TR deverão ser de inteira
responsabilidade desta perante os regimes legais de contratação trabalhista.
7.14. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas,
decorrentes da execução do objeto do presente TR, tais como; impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias,
trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.
7.15. Cumprir com os prazos e padrões de qualidade dos produtos ou serviços ofertados, nas condições estipuladas neste TR.
7.16. Cumprir fielmente o contrato de modo que o objeto seja entregue adequadamente, executando-o sob sua inteira e
exclusiva responsabilidade.
7.17. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, em decorrência da execução do
contrato, incluindo os danos causados a terceiros, a qualquer título.
7.18. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão ao órgão para a
execução do objeto.
7.19. Responderá a CONTRATADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar à CONTRATANTE ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.
7.20. Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não aquelas relacionadas ao seu
trabalho.
7.21. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
7.22. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e contatos.
7.23. As especificações descritas ao longo deste TR representam os requisitos essenciais exigidos pela CONTRATANTE,
cabendo à CONTRATADA fornecer todo o necessário para que elas sejam atendidas, sem exceção, nada impedindo,
entretanto, que sejam fornecidas características adicionais e até mesmo superiores para os produtos ou serviços a serem
prestados, desde que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas.
7.24. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pela CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de total
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas.
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Prover as informações necessárias para que a CONTRATADA possa dar andamento às suas atividades, devendo observar
o sigilo das informações.
8.2. Designar fiscais que atuarão para acompanhar, fiscalizar e atestar as faturas decorrentes da execução do contrato conforme
previsto no Art. 7º da Lei 14.133/2021. Tal fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até
mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos (Art. 120 da Lei 14.133/2021).
8.3. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e exigindo as medidas corretivas necessárias, bem como acompanhar o desenvolvimento do contrato, conferir os
produtos ou serviços entregues e atestar os documentos fiscais pertinentes, podendo ainda recusar o que não esteja de acordo
com os termos contratuais.
8.4. Avaliar relatório de entrega dos produtos pela CONTRATADA, observando os prazos e especificações técnicas
estabelecidas neste TR.
8.5. Notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificadas no objeto da contratação.
8.6. Homologar e aceitar os produtos entregues que estiverem em conformidade com as especificações pré-estabelecidas,
atestando e encaminhando para pagamento as respectivas faturas a fim de que sejam remunerados conforme previsto neste TR.
8.7. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.
8.8. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento.
8.9. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor.
8.10. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do
presente contrato.



8.11. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta da
CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo, danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores
públicos.
8.12. Aplicar à CONTRATADA, caso necessário, as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.
8.13. Preencher e enviar a ordem de serviço ou fornecimento de bens de acordo com os critérios estabelecidos neste TR.
8.14. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o termo de recebimento definitivo.
8.15. Recusar com a devida justificativa qualquer aplicativo entregue fora das especificações constantes na proposta da
CONTRATADA.
8.16. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em
contrato.
8.17. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.
 
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)
9.1. Com fundamento nos artigos 156 e 162 da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela CONTRATANTE, inexecução parcial ou total do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
I - Advertência.
II - Multa, conforme os procedimentos descritos no item “9.7”.
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Junta Comercialdo Estado do
Rio de Janeiro, pelo prazo de até dois anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
9.2. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária para
licitar e contratar com a JUCERJA, declaração de inidoneidade e impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública:
I - Quando verificado prejuízo pecuniário.
II - Na hipótese de reincidência.
III - Para tornar proporcional a resposta da Administração Pública frente à conduta praticada.
9.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia prestada. Se a multa aplicada for
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
9.4. Não será aplicada penalidade se, comprovadamente, a falha no fornecimento do produto ou serviço resultar de caso
fortuito ou motivo de força maior, entendida dessa forma pela CONTRATANTE.
9.5. Da sanção aplicada caberá recurso à autoridade superior àquela que aplicou a sanção no prazo de cinco dias úteis contados
da notificação. A autoridade competente poderá, motivadamente, e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso
interposto eficácia suspensiva.
9.6. Ainda, serão consideradas sanções administrativas, com suas devidas aplicações de multas, os casos relacionados na
“TABELA 1 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”.

ID Ocorrência Sanção

1
Suspender ou interromper o fornecimento, salvo por motivo de
força maior ou caso fortuito aceito pela Administração.

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato.

2
Não cumprir os prazos de fornecimento, execução e faturamento
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE.

Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor
do produto ou serviço em atraso, ao dia de
descumprimento, limitada sua aplicação até o
máximo de 30 dias, por chamado, passando a
CONTRATANTE poder caracterizar a inexecução
parcial do contrato a partir de então.

3
Inexecução parcial do contrato, entre estes a recusa injustificada de
execução de Ordem de fornecimento do Objeto.

Multa de até 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato.

4 Inexecução total ou parcial do contrato.

Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total do contrato, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão do contrato e aplicação das demais
sanções cabíveis.



5
Recusa em assinar o contrato no prazo máximo de cinco dias úteis
após regularmente convocada.

Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o
valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação de
outras sanções previstas.

6
Não apresentar garantia contratual dentro do prazo estipulado neste
Termo.

Multa de 0,07% (sete centésimos por cento),
calculada sobre o valor total do contrato, por dia
corrido de atraso, observado o limite máximo de 2%
(dois por cento).

7

Descumprimento de cláusulas contratuais em razão de falhas
consideradas de natureza grave pela Administração, na forma da
Lei.

Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total do contrato, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão do contrato e aplicação das demais
sanções cabíveis.

8 Reincidência em qualquer ocorrência desta tabela.

Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total do contrato, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão do contrato e aplicação das demais
sanções cabíveis.

9

Não prestar os esclarecimentos formais imediatamente, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que deverão ser respondidos em até 48 (quarenta e oito) horas.

Multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento)
sobre o valor total do contrato.

10 Não cumprir obrigação contratual não citada especificamente
nessa tabela.

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do
contrato.

TABELA 1 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
9.7. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de responsabilidade da CONTRATADA por eventuais perdas
e danos causados à Administração.
9.8. No caso de aplicação de multa, o interessado será intimado para pagamento no prazo de 10 dias corridos a contar do
trânsito em julgado da decisão, sob pena de adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive a inscrição na Dívida Ativa
do Estado do Rio de Janeiro.
9.9. Feito o recolhimento da multa, a pessoa jurídica sancionada apresentará o comprovante de pagamento, cabendo ao gestor
do contrato, após confirmação da Diretoria de Orçamento e Finanças, atestar o pagamento integral do valor da multa imposta.
9.10. Caso não haja o pagamento, a sanção de multa poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se
superior ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
9.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
9.12. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.
9.13. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual será aplicável nos casos elencados no Art.
155 da Lei 14.133/2021.
 
10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados por servidores da CONTRATANTE, em
atendimento ao disposto no Art. 117 da Lei 14.133/2021, designados como Fiscais do Contrato, os quais obedecerão às
disposições da legislação vigente, ou na que vier a substituí-la.
10.2. Todo trabalho realizado pela CONTRATADA estará sujeito à avaliação técnica dos representantes da Administração,
sendo homologado e atestado quando estiverem de acordo com o padrão de qualidade exigido pela CONTRATANTE e de
acordo com as demais condições exigidas na contratação.
10.3. Caberá à equipe de fiscalização designada rejeitar, no todo ou em parte, qualquer produto ou serviço que não esteja de
acordo com as exigências e especificações deste TR.
10.4. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da empresa CONTRATADA.
10.5. A equipe de gestão do contrato e fiscalização será composta por um Gestor do Contrato e Fiscais, com seus respectivos
substitutos, a serem designados pela Superintendencia de Informática da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Os
substitutos indicados atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares.
10.6. Os fiscais comunicarão, por escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento, para imediata correção, sem
prejuízo das sanções e glosas cabíveis.
10.7. À fiscalização fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os itens constantes do presente documento, da
proposta da empresa e das cláusulas do futuro contrato.
10.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato serão submetidas à apreciação do
Superintendente de Informática do CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no Art. 117, § 2º,



da Lei 14.133/2021.
10.9. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou inobservâncias técnicas ou legais, uso inadequado dos
equipamentos ou acessórios disponibilizados aos funcionários alocados, e, na sua ocorrência, não implicará em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.
 
11. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA
11.1. A CONTRATANTE, após a execução do objeto, com o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o
pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas em contrato.
11.2. O encaminhamento da nota fiscal e demais documentos necessários ao pagamento deverão ser feitos por e-mail enviado à
fiscalização para verificação, onde deve constar a relação do objeto de faturamento, o termo de recebimento definitivo dos
produtos e o número do contrato. Caso sejam identificadas impropriedades, essas deverão ser sanadas pelos responsáveis, sem
prejuízo da aplicação de sanções quando cabíveis.
11.3. Juntamente com a nota fiscal a CONTRATADA deverá ainda apresentar as comprovações de regularidade fiscal e
trabalhista, apresentando os seguintes documentos:
I - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por meio da apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com
efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal, devidamente válida.
II - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede da LICITANTE, na forma da Lei.
III - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, por meio da Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), devidamente
válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS.
IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa, ou Positiva, com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, observando-se as instruções da Resolução Administrativa nº 1470, de 24 de
agosto de 2011, do Tribunal Superior do Trabalho.
V - Prova de regularidade perante às contribuições previdenciárias, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
(CND) ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa (CND-EN), emitida pelo INSS. ou Certidão Negativa de
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Ministério da Fazenda), devidamente válida.
11.4. As notas encaminhadas deverão já possuir as possíveis deduções pelo descumprimento dos níveis mínimos de serviço
contratado ou por sanções administrativas, quando for o caso. A CONTRATANTE se reserva ao direito de aplicar as reduções
de pagamento devidas no faturamento caso a CONTRATADA não as tenha feito na nota fiscal.
11.5. O pagamento ocorrerá em até 30 dias a contar do recebimento da nota fiscal pela Equipe de Fiscalização do contrato.
11.6. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente, cujo número da conta e agência deverão ser indicados
pela CONTRATADA em sua proposta comercial.
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
11.8. A compensação financeira prevista nesta condição deverá ser cobrada em nota fiscal específica, após a ocorrência.
11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.11. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
11.12. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só
se iniciando os prazos em dia de expediente da CONTRATANTE.
11.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, salvo se já houver retenção cautelar, ou garantia contratual,
suficientes para satisfazer o valor da multa e/ou indenização devida, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
 
12. QUALIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido no art. 62 da Lei 14.133/2021.
12.2. Durante toda a vigência contratual, a CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação e qualificação
necessárias para a contratação com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigidos, os comprovantes de



regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.
12.3. A verificação da manutenção dos critérios de habilitação, como regularidade fiscal e trabalhista, será averiguada no
momento do faturamento dos serviços prestados e quando da renovação contratual, se for o caso.
12.4. O licitante deverá comprovar a aptidão para o fornecimento de bens objeto deste edital de no mínimo 20% do total
demandado mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.
12.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, dadas
as características específicas da contratação do objeto a ser fornecido, que não pressupõe multiplicidade de atividades
empresariais distintas (heterogeneidade de atividades empresariais).
12.6. A participação de consórcios em certames licitatórios somente se torna necessária quando objeto a ser licitado
pressuponha heterogeneidade de atividades empresariais, caso em que a sua não inclusão resultaria em restrição da
competitividade, situação que não se verifica na presente contratação.
12.7. Dessa forma, considerando que o aplicativo que constitui o objeto da contratação não apresenta a referida
heterogeneidade dentro de um mesmo LOTE de adjudicação, a opção pela não participação de empresas em regime de
consórcio não causará qualquer restrição à competitividade.
12.8. Para a comprovação de sua respectiva qualificação técnica, visando ao atendimento integral do objeto, a LICITANTE
participante do certame deverá apresentar:
12.9. Um atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da sociedade
empresária, que comprove(m) aptidão pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto, na forma
do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-mail ou telefax de contato do(s)
atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pela JUCERJA desde que reste demonstrado o fornecimento de ao
menos 20% do objeto deste Termo de Referência, considerando-se, cada um dos itens em separado para fins de cálculo
percentual.
12.10. Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, desde que seu somatório reste demonstrado o
fornecimento de ao menos 20% do objeto deste Termo de Referência, da forma acima descrita.
12.11. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica deverá(ão) conter os dados do CNPJ e Razão Social, com a devida
identificação do responsável pela assinatura do(s) Atestado(s).
12.12. No caso de atestado(s) emitido(s) por empresa da iniciativa privada, não serão considerados válidos aqueles emitidos
por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da LICITANTE. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo
grupo empresarial as empresas controladas ou controladoras da empresa LICITANTE, e ainda as que tenham pelo menos uma
pessoa física ou jurídica como sócia em comum.
12.13. A CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer momento, com o objetivo de verificar se o(s)
atestado(s) e demais documentos são adequados e atendem às exigências contidas neste TR, podendo exigir apresentação de
documentação complementar referente ao fornecimento de bens descritos nos atestados apresentados.
12.14. A LICITANTE disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) Atestado(s).
12.15. Caso a LICITANTE não comprove as exigências deste TR por meio das documentações requeridas, será
desclassificada.
 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL
13.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia contratual em uma das modalidades previstas no Art. 96, §1º, da Lei
14.133/2021, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no prazo de até 10 dias úteis após a
assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, a critério da JUCERJA.
13.2. A garantia deverá possuir a validade pelo período de execução do contrato, acrescido de 3 (três) meses após o término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
13.3. A CONTRATADA poderá optar por prestar a garantia por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.
13.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato.
b) Prejuízos diretos causados à JUCERJA decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
c) Multas moratórias, punitivas e indenizatórias aplicadas pela JUCERJA à CONTRATADA.
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.
13.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item “13.4”.
13.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em instituição financeira indicada pela CONTRATANTE, em conta específica
com correção monetária, em favor do CONTRATANTE.
13.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa prevista no item “9 -
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)”.



13.8. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os Incisos I e II do Art. 137 da Lei 14.133/2021.
13.9. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela JUCERJA com o objetivo
de apurar prejuízos e ou aplicar sanções à contratada.
13.10. A garantia será considerada extinta:
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu
todas as cláusulas do contrato; e
b) Após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia,
que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.
13.11. O documento referente à garantia contratual será entregue na Coordenação de Contratos e Licitações, que se encarregará
do seu registro e guarda.
13.12. Para a prestação da garantia contratual, fica vedado à CONTRATADA pactuar com terceiros (seguradoras, instituições
financeiras, entre outras) cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas
por descumprimento contratual.
13.13. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução do objeto deste contrato
ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da empresa, ou de seu preposto, ou ainda, satisfazer qualquer obrigação
resultante ou decorrente de suas ações omissões.
13.14. A CONTRATADA deverá repor, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor da garantia eventualmente utilizada pela
CONTRATANTE.
13.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a execução deste Contrato e do integral cumprimento de todas as
obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à JUCERJA ou a terceiros, bem
como ante a comprovação do pagamento, pela CONTRATADA, de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação.
13.16. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o Art. 124 da Lei 14.133/2021, a garantia deverá ser
complementada, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, da mesma forma para recomposição do valor original da garantia, nos
casos em que os valores de multas aplicadas venham a ser descontados da garantia.
 
14. RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato o disposto nos artigos 138 a 139 da Lei 14.133/2021.
14.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo do constante no item “9 - SANÇÕES”.
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
14.4. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a JUCERJA poderá reter, cautelarmente, os
créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
 
15. FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
15.1. A CONTRATANTE, após a entrega dos produtos, com o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o
pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas em contrato.
15.2. O encaminhamento da nota fiscal e demais documentos necessários ao pagamento deverão ser feitos por meio de ofício
endereçado à CONTRATANTE para verificação, onde deve constar a relação do objeto de faturamento, o Termo de
Recebimento Definitivo dos serviços prestados e o número do contrato. Caso sejam identificadas impropriedades, estas
deverão ser sanadas pelos responsáveis, sem prejuízo da aplicação de sanções quando cabíveis.
15.3. As notas encaminhadas deverão já possuir as possíveis deduções por glosas ou sanções administrativas, quando for o
caso. A CONTRATANTE se reserva ao direito de aplicar as reduções de pagamento devidas no faturamento caso a
CONTRATADA não as tenha feito na Nota Fiscal.
15.4. O pagamento será realizado em uma única parcela após o recebimento definitivo;
15.5. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal pela equipe de fiscalização do
contrato.
15.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
CONTRATADA.
15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
15.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à
CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro
rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata
die.



15.9. A compensação financeira prevista nesta condição deverá ser cobrada em Nota Fiscal específica, após a ocorrência.
15.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
15.11. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só
se iniciando os prazos em dia de expediente da CONTRATANTE.
15.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, salvo se já houver retenção cautelar, ou garantia contratual,
suficientes para satisfazer o valor da multa e/ou indenização devida, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
 
16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
16.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, até
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.
 
17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. A indicação da fonte de recursos orçamentários para a presente contratação, bem como sua disponibilidade, será definida
e atestada pela área competente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, a Superintendência de Administração e
Finanças (SAF), em momento posterior.
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Fica o termo de referência em questão como esclarecedora de quaisquer dúvidas que por ventura venham a existir.
18.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços
ou correção monetária.
18.3. As partes elegem o foro da comarca do Rio de Janeiro, capital do Estado do Rio de Janeiro , para dirimir dúvidas e
controvérsias oriundas do presente termo.
18.4. A Administração Pública se reserva no direito de:
18.4.1. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros,
sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização.
18.4.2. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência,
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações
que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão pública.
18.4.3. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitação.
18.4.4. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante sofrer as sanções previstas
no art. 155, da Lei Federal nº. 14.133/2021 c/c as demais normas que regem esta licitação, salvo se houver motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) Pregoeiro(a).
18.4.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto.
18.4.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no órgão responsável pela licitação.
18.4.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que seja
possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços de preços, durante a realização da
sessão pública do Pregão Eletrônico.
18.4.8. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é considerado o da proposta
de preços.
18.4.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação.
18.4.10. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto na Lei Federal nº
14.133/2021.
18.4.11. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos
das sanções previstas na Lei 14.133/2021
18.4.12. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,



para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lei
n° 14.133/2021.
18.5. Este Termo de Referência deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e da proposta,
não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos.
18.6 O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela autoridade
responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 14º, do Decreto nº 10.024/2019 e art. 15 da IN
nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº
9.784/1999.
 
19. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA OS SEGUINTES ANEXOS:
19.1 Análise de Riscos
19.2 Anexo A - Termo de Compromisso e Sigilo
19.3 Anexo B - Modelo de Termo de Recebimento Provisório
19.4 Anexo C - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo
 

ANEXO A - TERMO DE COMPROMISSO E SIGILO

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a serem
observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pela
CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado
entre as partes.
 
2. DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
2.1. Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:
I - Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados por meios eletrônicos ou não,
que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada de decisão.
II - Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pública ou por meio de
canais autorizados pela CONTRATANTE.
III - Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu potencial no aproveitamento de
oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômico, político, científico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a
Sociedade e o Estado brasileiros.
IV - Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possam acarretar qualquer risco à
segurança da sociedade e do Estado, bem como aquelas necessárias ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida
privada, da honra e da imagem das pessoas.
V - Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.
 
3. DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS
3.1. Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, revelada a outra parte, contendo
ou não a expressão confidencial e/ou reservada. O TERMO informação abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em
linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir,
mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de
computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e
econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais
relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou
pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em
razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.
3.2. Comprometem-se, as partes, a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar conhecimento, em
hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução
do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça
uso dessas informações, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.
3.3. As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas fiquem restritas ao conhecimento das pessoas que estejam
diretamente envolvidas nas atividades relacionadas à execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL.
3.4. As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:
a) Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação;



b) Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;
c) Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais
ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de
tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que
julgar cabíveis.
 
4. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
4.1. As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa revelada pela outra parte exclusivamente para os
propósitos da execução do CONTRATO PRINCIPAL, em conformidade com o disposto neste TERMO.
4.2. A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa e de dados pessoais que
tenha acesso sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE.
4.3. A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou
indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das
informações. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento de
todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.
4.4. A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE
e de dados pessoais, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela
CONTRATANTE.
4.5. Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em função deste TERMO. Quando
requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente
existentes.
4.6. A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios,
acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por
quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a
utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.
4.7. A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:
I - Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das informações, no território
brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente
relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso
indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;
II - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do impedimento,
mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das Informações
Proprietárias por seus agentes, representantes ou por terceiros;
III - Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha que revelar
qualquer uma das informações, por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão
competente; e
IV - Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.
 
5. DA VIGÊNCIA
5.1. O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua assinatura até
expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.
 
6. DAS PENALIDADES
6.1. A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, possibilitará a imediata
aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo
até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará
sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE,
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo
administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 156 da Lei nº. 14.133/21.
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.
7.2. Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele
decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de
boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.
7.3. O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre
eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal



como aqui definidas.
7.4. Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no sentido de que:
I - A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as atividades da
CONTRATADA;
II - A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas as informações
requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.
III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;
IV - Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e regulamentação brasileiras
pertinentes;
V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes;
VI - Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA não
descaracterizam ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos
seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;
VII - O acréscimo, a complementação, a substituição e o esclarecimento de qualquer uma das informações disponibilizadas
para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos,
recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessária a formalização
de TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL;
VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação
de divulgar Informações Sigilosas para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.
 
 

ANEXO B

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
JUCERJA

 
Identificação:

 

Contrato:   N° da OS:  
Objeto:  
Contratante:  
Contratada:  

 
Por este instrumento, atestamos que os serviços (ou bens), relacionados na O.S. acima identificada, foram recebidos nesta data
e serão objeto de avaliação quanto à conformidade de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente
definidos pela Contratante.
Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até __ dias, desde que não ocorram problemas
técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado.

 
De Acordo:

 
CONTRATANTE CONTRATADA
Fiscal Técnico do Contrato Preposto

<Nome>Matrícula: <Matr.> <Nome><Qualificação>
 
 

ANEXO C

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

JUCERJA
Identificação:



 

Contrato Número:   N° da OS:  
Objeto:  
Gestor do Contrato:  
Fiscal Requisitante do
Contrato:  

 
 

Por este instrumento, os servidores acima identificados atestam que o(s) serviço(s) ou bem(ns) integrantes da Ordem de Serviço
ou de Fornecimento de Bens acima identificada possui(em) qualidade compativel com a especificada no Termo de Referência /
Projeto Básico do Contrato supracitado.

 
 
De Acordo:

 
CONTRATANTE CONTRATADA
Fiscal Técnico do Contrato Preposto

<Nome>Matrícula: <Matr.> <Nome><Qualificação>
 

 
 

 
Rio de Janeiro, 07 novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por ROBSON PINTO BOTELHO, Usuário Externo, em 07/11/2024, às 14:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Lincoln Nunes Murcia, Superintendente, em 08/11/2024, às 10:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Fraga dos Santos, Assessora, em 08/11/2024, às 10:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ariana da Silva Tibau, Assessora, em 08/11/2024, às 10:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 87042743 e o código CRC
326EF550.
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